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Desse modo, embora se reconheça a polêmica e a própria 
complexidade jurídica que a questão suscita, tem-se que a 
prática reputada discriminatória e que se pretende vedar en-
contra reverberação de âmbito nacional, assumindo uma tal 
abrangência que exclui a possibilidade de edição de lei local 
sobre o assunto.

Conforme estabelecido na Constituição Federal, a matéria 
referente às relações de consumo integra a órbita da compe-
tência legislativa concorrente (art. 24), cabendo à União o es-
tabelecimento de normas gerais sobre o tema e, aos Estados, a 
atividade legislativa suplementar, admitindo-se ao Município o 
exercício da competência legislativa suplementar da legislação 
federal e estadual naquilo que couber, ou seja, em relação aos 
assuntos de interesse local (artigo 30, incisos I e II).

Partindo de tais premissas, forçoso reconhecer que o proje-
to de lei em comento não apresenta características e peculiari-
dades típicas da configuração do interesse preponderantemente 
local, vez que a situação não se restringe unicamente à Cidade 
de São Paulo, mas alcança repercussão nacional, refugindo, 
portanto, à competência municipal.

Demonstradas, pois, as circunstâncias que me compelem a 
vetar o projeto de lei aprovado, o que ora faço com fulcro no 
§ 1º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
devolvo o assunto ao reexame dessa Egrégia Câmara.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de apreço 
e consideração.

JOÃO DORIA, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº 445/17
OFÍCIO ATL Nº 48, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018
REF.: OFÍCIO SGP-23 Nº 01968/2017
Senhor Presidente
Por meio do ofício acima referenciado, essa Presidência 

encaminhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 445/17, de 
autoria da Vereadora Aline Cardoso, que dispõe sobre a criação 
do Polo de Ecoturismo da Cantareira.

Acolhendo a medida aprovada em virtude do evidente 
interesse público nela presente, vejo-me, no entanto, compelido 
a apor veto parcial que atinge o “caput” do artigo 5º e o artigo 
7º, na conformidade das razões a seguir explicitadas.

De acordo com o “caput” do artigo 5º, o Executivo fica 
autorizado a conceder incentivo e benefícios fiscais destinados 
a estimular o desenvolvimento econômico e social das áreas 
contempladas, para a instalação das atividades que especifica.

Ocorre, contudo, que a criação de qualquer tipo de isenção, 
benefício ou incentivo fiscal constitui exceção à regra da tribu-
tação, devendo, por isso, ser tratada de modo único, detalhado 
e mediante lei específica a ser interpretada de forma literal, a 
teor do § 6º do artigo 150 da Constituição Federal e do artigo 
111 do Código Tributário Nacional.

Dessa maneira, a autorização veiculada no artigo ora 
vetado contrapõe-se aos mencionados preceitos constitucional 
e federal, não alcançando o resultado almejado pela autora 
da iniciativa.

Por sua vez, o artigo 7º da medida institui, com fundamen-
to na Lei nº 15.910, de 27 de novembro de 2013, o Conselho 
Gestor do Polo de Ecoturismo da Canteira, visando acompanhar 
a implementação das ações constantes da propositura ora 
sancionada.

Entretanto, conforme pronunciamento da Secretaria Muni-
cipal do Verde e do Meio Ambiente, a referida lei, mencionada 
no artigo 7º, dispõe sobre objeto diverso, qual seja, a criação e 
organização de um conselho gestor para cada parque munici-
pal, não podendo, pois, servir de fundamento para a criação do 
conselho do polo de ecoturismo em apreço, composto por uma 
extensa área que engloba, inclusive, porções com a previsão de 
criação de vários parques.

Aponte-se, outrossim, que as áreas de proteção ambiental, 
como é o caso daquela delimitada no texto aprovado, que 
integram a Zona Especial de Proteção Ambiental – ZEPAM, 
estão expressamente excluídas da aplicação da Lei nº 15.910, 
de 2013, como se verifica do parágrafo 1º de seu artigo 1º, as 
quais contam com regulamentação específica.

Nessas condições, demonstradas as razões que, nos termos 
do § 1º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município, me compe-
lem a vetar parcialmente o projeto de lei aprovado, atingindo os 
mencionados dispositivos, devolvo o assunto ao reexame dessa 
Colenda Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo-lhe os meus protestos de apreço 
e consideração.

JOÃO DORIA, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº 546/16
OFÍCIO ATL Nº 49, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018
REF.: OFÍCIO SGP-23 Nº 01999/2017
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, essa Presidência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 546/16, de autoria 
do Vereador Ricardo Nunes, aprovado em sessão de 14 de 
dezembro de 2017, que dispõe sobre o benefício da gratuidade 
referente à exumação em benefício das famílias que, desde o 
momento da contratação do funeral, autorizarem a destinação 
adequada dos despojos de seus entes falecidos.

Não obstante o meritório intento de seu autor, a medida 
não reúne condições de ser convertida em lei por trazer pontos 
de conflito com a Lei nº 8.383, de 19 de abril de 1976, e altera-
ções posteriores, que reorganiza o Serviço Funerário Municipal, 
e também com a Lei nº 7.017, de 19 de abril de 1967, que insti-
tuiu a prática de cremação de cadáveres e incineração de restos 
mortais no Município de São Paulo, uma vez que não apresenta 
soluções para as hipóteses de conservação de material para 
futuras perícias ou processos de identificação ou reinumação 
de corpo intacto e semi-intacto, questões apontadas pela Autar-
quia que poderiam lhe acarretar significativos custos, inclusive 
decorrentes de pedidos de reparação civil.

Observe-se, ainda, que o benefício da gratuidade concedido 
pela proposta aprovada representa renúncia de receita sem, 
contudo, atentar para os aspectos orçamentários e financeiros 
decorrentes, conforme exige a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Atualmente, as receitas com taxas e emolumentos de sepulta-
mento, exumação, reinumação, traslado, cremação e cessão de 
ossuários são insuficientes para cobrir as despesas relativas à 
administração dos cemitérios públicos e crematório municipal.

Com efeito, a alteração pontual de um aspecto da matéria, 
mantendo em vigor o diploma legal que, há quarenta anos, 
rege a exploração do serviço funerário, representa, na verdade, 
a perda da possibilidade de se enfrentar a questão de maneira 
mais profunda e detalhada, o que deverá ser feito a partir da 
definição de um novo marco regulatório para o setor.

De fato, a definição desse novo marco regulatório viabiliza-
rá a unificação do tratamento normativo de diversos aspectos 
técnicos relacionados ao tema, dando fim ao complexo sistema 
de regras existente para o setor, bem como propiciará a melho-
ria do regime de prestação do serviço em favor da população 
paulistana, de modo que a propositura, nos termos em que 
aprovada, não se alinha com os projetos da Secretaria Muni-
cipal de Desestatização e Parceiras no sentido de promover a 
revitalização, modernização, operação e gestão dos cemitérios 
e crematórios públicos por meio da concessão desses serviços.

O texto aprovado cria novos procedimentos operacionais e 
impõe ônus financeiros capazes de interferir na modelagem das 
concessões, bem como estabelece novas atribuições ao Serviço 
Funerário Municipal que ficariam a cargo dos futuros conces-
sionários, gerando insegurança jurídica que, nesse momento, 
contraria o interesse público.

Nessas condições, explicitados os óbices que impedem a 
sanção do texto aprovado, vejo-me na contingência de vetá-lo 
na íntegra, com fundamento no artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo, devolvendo o assunto ao reexame 
dessa Colenda Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo a essa Presidência protestos de 
apreço e consideração.

JOÃO DORIA, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº 485/16
OFÍCIO ATL Nº 50, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018
REF.: OFÍCIO SGP-23 Nº 01988/2017
Senhor Presidente
Por meio do ofício acima referenciado, essa Presidência 

encaminhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 485/16, de 
autoria dos Vereadores Juliana Cardoso e Eduardo Matarazzo 
Suplicy, que estabelece diretrizes sobre o Programa Ponto de 
Economia Solidária, Comércio Justo, Cooperativismo Social e 
Cultura na Cidade de São Paulo.

Os objetivos colimados pela medida já se acham atendi-
dos pela atuação levada a efeito pela Secretaria Municipal de 
Trabalho e Empreendedorismo, que, à vista das competências e 
atribuições conferidas pela legislação municipal, atua de modo 
a incentivar a propagação da economia solidária, nos termos 
propostos.

Ademais, a teor do seu artigo 3º, o Programa em apreço 
ficaria subordinado à Secretaria Municipal da Saúde, que seria 
a responsável pelos recursos humanos e materiais necessários 
para o seu funcionamento.

Entretanto, a referida Pasta, consultada a respeito da 
propositura, acertadamente consignou a sua ausência de com-
petência legal para a indigitada atribuição, cabendo-lhe, na 
verdade, realizar as ações de promoção, proteção e recuperação 
da saúde da população do Município de São Paulo, por meio do 
Sistema Único de Saúde – SUS.

Nessas condições, demonstradas as razões que, nos termos 
do § 1º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município, me com-
pelem a vetar o projeto de lei aprovado, devolvo o assunto ao 
reexame dessa Colenda Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo-lhe os meus protestos de apreço 
e consideração.

JOÃO DORIA, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

 PROJETO DE LEI Nº 10/14
OFÍCIO ATL Nº 51, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018
REF.: OFÍCIO SGP-23 Nº 1940/2017
Senhor Presidente
Por meio do ofício acima referenciado, essa Presidência 

encaminhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 10/14, de 
autoria dos Vereadores José Police Neto, Eduardo Matarazzo 
Suplicy, George Hato, Goulart, Nabil Bonduki, Ricardo Young, 
Sâmia Bonfim e Toninho Vespoli, que objetiva criar o Parque 
Municipal do Minhocão e prever a desativação gradativa do 
Elevado João Goulart.

Acolhendo o texto aprovado em virtude do seu evidente 
interesse público, vejo-me, no entanto, compelido a vetá-lo 
parcialmente, atingindo o inciso III do “caput” do artigo 2º, a 
alínea “c” do inciso II do “caput” do artigo 4º, os §§ 1º e 2º do 
artigo 5º, o artigo 6º e o artigo 8º, na conformidade das razões 
apresentadas pelas Secretarias Municipais de Mobilidade e 
Transportes – SMT, de Urbanismo e Licenciamento – SMUL, do 
Verde e do Meio Ambiente – SVMA e da Fazenda – SF, a seguir 
explicitadas.

Segundo preconiza o inciso III do “caput” do artigo 2º, com 
vistas à implantação gradativa do Parque Municipal do Minho-
cão, deverá ser estendido, em até 180 (cento e oitenta) dias da 
edição da nova lei, o fechamento do Elevado João Goulart para 
o trânsito no período das férias escolares de janeiro e de julho.

Contudo, de acordo com os estudos técnicos realizados 
pela Companhia de Engenharia de Tráfego – CET, até que se 
proceda às melhorias no sistema viário a ser impactado em 
decorrência da desativação da via elevada em questão, ainda 
não se pode proceder ao seu fechamento total para o trânsito, 
mesmo que somente nos períodos de férias escolares, porquan-
to a redução do fluxo de veículos nessas épocas é de apenas 
30% e, pois, insuficiente para diminuir significativamente os 
congestionamentos na cidade, tanto que boa parte das princi-
pais vias arteriais da malha continua operando próximo a seus 
limites de capacidade, sendo inclusive por essa razão que não 
mais tem ocorrido a suspensão do rodízio de placas durante os 
recessos escolares.

No caso do § 1º do artigo 5º, o veto se faz necessário 
porque o equipamento público que ora se pretende criar, em 
virtude de sua natureza “sui generis”, não se enquadra pro-
priamente como parque em sentido estrito, vale dizer, local com 
recursos naturais como bosques, gramado, jardins, lagos e/ou 
presença de fauna, circunstância que não autoriza, ao menos de 
imediato, a aplicação das normas previstas na Lei nº 15.910, de 
27 de novembro de 2013, que dispõe sobre a criação e organi-
zação de Conselhos Gestores dos Parques Municipais. De outra 
parte, o prazo de 90 (noventa) dias para a realização da eleição 
para o Conselho Gestor do Parque Municipal do Minhocão, con-
soante estabelecido no § 2º do mesmo artigo, afigura-se muito 
exíguo em face da numerosa quantidade de providencias que 
deverão ser adotadas pela Administração anteriormente à efe-
tiva implementação desse novo espaço público de uso coletivo.

Igualmente não pode prevalecer o disposto no artigo 6º, 
segundo o qual, na hipótese de descumprimento das obriga-
ções e prazos consignados na nova lei, deverá ser mensalmente 
transferido o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) da rubrica 
relativa à verba de publicidade do Município para a rubrica 
reservada à Implantação de Parques da Secretaria Municipal 
do Verde e do Meio Ambiente. De fato, além de não estar em 
sintonia com a atual política de qualificação das despesas 
públicas, sem a redução dos serviços prestados à população, 
essa pretensa penalidade extrapola o âmbito da regulação 
prevista para o assunto no parágrafo único do artigo 375 da 
Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, que dispõe sobre o Plano 
Diretor Estratégico do Município de São Paulo, adentrando, por 
via de consequência, em matéria de natureza orçamentária e de 
organização administrativa, cuja iniciativa legislativa compete 
privativamente ao Chefe do Executivo, nos termos do artigo 37, 
§ 2º, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.

Por derradeiro, ante as inúmeras medidas a serem adota-
das até que se tenha, em definitivo, a implantação do Parque 
Municipal do Minhocão, não se mostra exequível a regulamen-
tação da nova lei no prazo de 30 (trinta) dias, conforme previsto 
no artigo 8º da propositura, seja porque a efetiva implantação 
do novo equipamento demandará, na sua maior parte, a ado-
ção de providências de ordem meramente prática, seja porque, 
quando se fizer realmente necessário, eventuais procedimentos 
administrativos de cunho normativo deverão ser estabelecidos 
também de maneira gradativa.

Nessas condições, demonstradas as razões que, nos termos 
do § 1º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município, me compe-
lem a vetar parcialmente o projeto de lei aprovado, atingindo 
os dispositivos acima indicados, devolvo o assunto ao reexame 
dessa Colenda Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo-lhe os meus protestos de apreço 
e consideração.

JOÃO DORIA, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

 PORTARIAS
 PORTARIA 43, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Cessar os efeitos do ato que designou o senhor MILTON 

ROBERTO PERSOLI, RF 747.680.9, para responder pelo cargo 
de Prefeito Regional, símbolo SBP, da Prefeitura Regional de 
Aricanduva/Formosa/Carrão, constante da Lei 13.682/2003 e do 
Decreto 57.576/2017 (vaga 15786).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de feve-
reiro de 2018, 465° da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

PORTARIA 44, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o senhor AMANDIO MARTINS, RF 

646.301.1, do cargo de Prefeito Regional, símbolo SBP, da Pre-
feitura Regional do Ipiranga, constante da Lei 13.682/2003 e do 
Decreto 57.576/2017 (vaga 14745).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de feve-
reiro de 2018, 465° da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

PORTARIA 45, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor MILTON ROBERTO PERSOLI, RF 

747.680.9, para responder pelo cargo de Prefeito Regional, 
símbolo SBP, da Prefeitura Regional do Ipiranga, constante da 
Lei 13.682/2003 e do Decreto 57.576/2017 (vaga 14745).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de feve-
reiro de 2018, 465° da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

PORTARIA 46, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Tornar insubsistente a Portaria 14-PREF, de 16 de janeiro de 

2018, publicada no DOC de 17 de janeiro de 2018.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de feve-

reiro de 2018, 465° da fundação de São Paulo.
JOÃO DORIA, Prefeito

PORTARIA 47, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor JOSÉ APARECIDO RODRIGUES, RF 

810.067.5, para, no período de 26 de março a 14 de abril 
de 2018, substituir o senhor DIOGO BATISTA SOARES, RF 
759.672.3, no cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da 
Chefia de Gabinete, do Gabinete do Prefeito Regional, da 
Prefeitura Regional de Parelheiros, à vista de seu impedimento 
legal, por férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de feve-
reiro de 2018, 465° da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

PORTARIA 48, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar a senhora MARISA LEITE MACHADO, RF 

838.608.1, para, no período de 19 de fevereiro a 20 de mar-
ço de 2018, substituir o senhor FABRICIO RICO CARUSO, RF 
838.582.3, no cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, da 
Chefia de Gabinete, do Gabinete do Prefeito Regional, da 
Prefeitura Regional de Pinheiros, à vista de seu impedimento 
legal, por férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de feve-
reiro de 2018, 465° da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

PORTARIA 49, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a senhora PAULA FERREIRA MENDON-

ÇA CRUZ DE MORAES, RF 845.812.0, para, na qualidade de 
suplente e como representante da Secretaria Municipal de 
Justiça, integrar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA, criado pela Lei 11.123, de 22 de 
novembro de 1991 e regulamentada pelo Decreto 55.463, de 29 
de agosto de 2014.

Art. 2º Cessar, em consequência, os efeitos do ato que no-
meou o senhor RICARDO PEDROSO STELLA (nomeado por meio 
da Portaria 292-PREF, de 06 de outubro de 2017) para integrar 
o referido Conselho.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de fevereiro 
de 2018, 465° da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 TÍTULO DE NOMEAÇÃO 6, DE 7 DE FEVEREIRO 

DE 2018
JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor JURANDIR JUNQUEIRA JUNIOR, RF 

838.440.1, para exercer o cargo de Prefeito Regional, símbolo SBP, 
da Prefeitura Regional de Aricanduva/Formosa/Carrão, constante 
da Lei 13.682/2003 e do Decreto 57.576/2017 (vaga 15786).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de feve-
reiro de 2018, 465° da fundação de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHO DO PREFEITO
Of. 44/SMG-G/2018 – 6615186 - Secretaria Municipal de 

Gestão - Pedido de afastamento do Titular da Pasta – AUTORIZO 
o afastamento do senhor PAULO ANTONIO SPENCER UEBEL, RF 
838.508.4, Secretário Municipal de Gestão, com prejuízo de venci-
mentos e das demais vantagens do cargo que titulariza, nos dias 
7/2/2018, 13/3/2018, 8/5/2018, 28/6/2018, 30/7/2018, 27/9/2018, 
8/11/2018 e 12/12/2018, para tratar de assuntos particulares.

 CASA CIVIL
 PORTARIA 189, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018
BRUNO COVAS, Secretário Chefe da Casa Civil, no uso da 

competência que lhe foi conferida pelo Decreto 57.965, de 
6.11.2017,

RESOLVE
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DAS PREFEITURAS REGIONAIS
1. EDNA DE ALMEIDA DIAS, RF 740.915.0, do cargo de 

Encarregado de Equipe, Referência DAI-07, da Unidade de 
Áreas Verdes, da Supervisão Técnica de Limpeza Pública, da 

Coordenadoria de Manutenção da Infraestrutura Urbana, da 
Prefeitura Regional Itaim Paulista, constante da Lei 13.682/03 e 
do Decreto 57.576/17, Vaga 15662.

2. CLAUDIO DONIZETI DE ASSIS, RF 571.285.8, do cargo 
de Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da Unidade 
de Ingresso, Movimentação e Desligamento, da Supervisão 
de Gestão de Pessoas, da Coordenadoria de Administração e 
Finanças, da Prefeitura Regional Itaim Paulista, constante da Lei 
13.682/03 e do Decreto 57.576/17, Vaga 15688.

3. DOMINGOS SILVEIRA DE JESUS, RF 838.695.1, do car-
go de Assessor Técnico III, Referência DAS-13, da Assessoria 
Técnica de Diretrizes Regionais, do Gabinete do Secretário, da 
Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais, constante da Lei 
10.089/86 e do Decreto 57.576/17, Vaga 1729.

4. WASHINGTON SAMPAIO XAVIER LOPES FILHO, RF 
570.141.4, do cargo de Supervisor Técnico II, Referência DAS-
12, da Supervisão Técnica de Fiscalização, da Coordenadoria de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano, da Prefeitura Regio-
nal Cidade Ademar, constante da Lei 13.682/03 e do Decreto 
57.576/17, Vaga 15013.

5. LEANDRO LOVAGLIO DE JESUS, RF 726.197.7, do cargo 
de Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da Unidade 
Técnica de Fiscalização, da Supervisão Técnica de Fiscalização, 
da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urba-
no, da Prefeitura Regional Cidade Ademar, constante da Lei 
13.682/03 e do Decreto 57.576/17, Vaga 15014.

6. SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, RF 
481.236.1, do cargo de Chefe de Unidade Técnica II, Referência 
DAS-11, da Praça de Atendimento ao Público, do Gabinete do 
Prefeito Regional, da Prefeitura Regional Butantã, constante da 
Lei 13.682/03 e do Decreto 57.576/17, Vaga 14583.

7. ANA MARIA URBANO DE NOVAIS, RF 556.424.7, a partir 
de 03/01/2018, do cargo de Chefe de Unidade Técnica I, Refe-
rência DAS-10, da Unidade de Varrição, da Supervisão Técnica 
de Limpeza Pública, da Coordenadoria de Manutenção da In-
fraestrutura Urbana, da Prefeitura Regional Pirituba, constante 
da Lei 13.682/03 e do Decreto 57.576/17, tendo em vista sua 
aposentadoria, Vaga 13864.

8. MARLENE PEREIRA DOS SANTOS, RF 624.994.9, do cargo 
de Encarregado de Equipe, Referência DAI-07, da Unidade de 
Varrição, da Supervisão Técnica de Limpeza Pública, da Coorde-
nadoria de Manutenção da Infraestrutura Urbana, da Prefeitura 
Regional Santo Amaro, constante da Lei 13.682/03 e do Decreto 
57.576/17, Vaga 14867.

9. ALMIR DE MOURA OLIVEIRA, RF 541.810.1, a partir 
de 15/01/2018, do cargo de Supervisor Técnico II, Referência 
DAS-12, da Supervisão de Suprimentos, da Coordenadoria de 
Administração e Finanças, da Prefeitura Regional Sé, constante 
da Lei 13.682/03 e do Decreto 57.576/17, Vaga 14470.

10. ROSIMARI PINTO, RF 507.347.2, do cargo de Assessor 
I, Referência DAS-09, do Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal das Prefeituras Regionais, constante da Lei 13.682/03 
e do Decreto 57.576/17, Vaga 14974.

11. ANTONIO SAMPAIO TEIXEIRA, RF 539.652.2, do cargo 
de Supervisor Técnico II, Referência DAS-12, do Gabinete do 
Secretário, da Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais, 
constante dos Decretos 49.202/08 e 57.576/17, Vaga 1648.

12. HELMER AUGUSTO VIEIRA, RF 739.495.1, a partir de 
01/02/2018, do cargo de Coordenador, Referência DAS-15, da 
Coordenadoria de Administração e Finanças, da Prefeitura Re-
gional Sé, constante da Lei 13.682/03 e do Decreto 57.576/17, 
Vaga 14451.

13. DANIEL MIRANDA MARQUES, RF 840.539.5, do cargo 
de Supervisor Técnico II, Referência DAS-12, da Supervisão de 
Habitação, da Coordenadoria de Governo Local, da Prefeitura 
Regional Santo Amaro, constante da Lei 13.716/04 e do Decreto 
57.588/17, Vaga 14849.

14. JOÃO DE JESUS SANTOS, RF 841.203.1, do cargo de 
Assessor Técnico I, Referência DAS-11, do Gabinete do Prefeito 
Regional, da Prefeitura Regional Santo Amaro, constante da Lei 
13.682/03 e do Decreto 57.636/17, Vaga 14878.

15. MARIA DAS DORES DE ALMEIDA, RF 584.675.7, a partir 
de 19/01/2018, do cargo de Auxiliar de Gabinete, Referência 
DAI-02, do Departamento de Limpeza Urbana, da Secretaria 
Municipal das Prefeituras Regionais, constante do Decreto 
57.576/17, Vaga 11820.

16. PATRICIA YUMI WAKIMOTO, RF 810.532.4, do cargo 
de Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da Unidade 
Técnica de Aprovação de Projetos, da Supervisão Técnica de Uso 
do Solo e Licenciamentos, da Coordenadoria de Planejamento 
e Desenvolvimento Urbano, da Prefeitura Regional Capela do 
Socorro, constante da Lei 13.682/03 e do Decreto 57.576/17, 
Vaga 15259.

17. ANTONIO RODRIGUES COSTA LEAL, RF 734.707.3, do 
cargo de Supervisor Técnico II, Referência DAS-12, da Supervi-
são Técnica de Uso do Solo e Licenciamentos, da Coordenadoria 
de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, da Prefeitura 
Regional Capela do Socorro, constante da Lei 13.682/03 e do 
Decreto 57.576/17, Vaga 15257.

18. ANA LUCIA DA FONSECA, RF 22, a partir de 17/01/2018, 
do cargo de Coordenador de Programa II, Ref. CO-II, da Gerên-
cia Administrativa, da Autoridade Municipal de Limpeza Urba-
na, da Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais, constante 
da Lei 13.748/02 e do Decreto 57.576/17

CASA CIVIL, aos 7 de fevereiro de 2018.
BRUNO COVAS, Secretário Chefe da Casa Civil

PORTARIA 190, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018
BRUNO COVAS, Secretário Chefe da Casa Civil, no uso da 

competência que lhe foi conferida pelo Decreto 57.965, de 
6.11.2017,

RESOLVE
Cessar os efeitos do ato que designou o senhor ANTONIO 

RODRIGUES COSTA LEAL, RF 734.707.3, para responder pelo 
cargo de Coordenador, Referência DAS-15, da Coordenadoria de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano, da Prefeitura Regio-
nal Capela do Socorro, constante da Lei 13.682/03 e do Decreto 
57.576/17, Vaga 15254.

CASA CIVIL, aos 7 de fevereiro de 2018.
BRUNO COVAS, Secretário Chefe da Casa Civil

PORTARIA 191, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018
BRUNO COVAS, Secretário Chefe da Casa Civil, no uso da 

competência que lhe foi conferida pelo Decreto 57.965, de 
6.11.2017,

RESOLVE:
Exonerar o senhor JURANDIR JUNQUEIRA JUNIOR, RF 

838.440.1, do cargo de Assessor Especial, Ref. DAS-15, do 
Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal das Prefei-
turas Regionais, constante da Lei 13.169/2001 e do Decreto 
57.576/2017 (vaga 1636).

CASA CIVIL, aos 7 de fevereiro de 2018.
BRUNO COVAS, Secretário Chefe da Casa Civil

PORTARIA 192, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018
BRUNO COVAS, Secretário Chefe da Casa Civil, no uso da 

competência que lhe foi conferida pelo Decreto 57.965, de 
6.11.2017,

RESOLVE:
Exonerar o senhor ANTONIO DORATIOTTO, RF 504.923.7, do 

cargo de Supervisor Técnico II, Ref. DAS-12, do Gabinete do Secre-
tário, da Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais, constante 
da Lei 13.169/2001 e do Decreto 57.576/2017 (vaga 1657).

CASA CIVIL, aos 7 de fevereiro de 2018.
BRUNO COVAS, Secretário Chefe da Casa Civil


